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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

Projeto de Lei nº 38/2024
Autoria: Poder Executivo

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.458, DE 23 DE ABRIL DE 2024

Revoga o Decreto nº 11.424, de 4 de março de 2024, que dispõe sobre a 
antecipação do pagamento do adicional de férias e de parcela da grati-
ficação natalina aos servidores do Poder Executivo residentes em áreas 
diretamente atingidas por inundação no exercício de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 11.424, de 4 de março de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE       
    
DECRETO Nº 6.303-P, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC, 
celebrado entre o Estado do Acre e a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre - ALEAC, bem como a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00089/2024-26,
RESOLVE:
Art. 1º Ceder o servidor LOURIVAL MARQUES DE OLIVEIRA FILHO, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI, para prestar 
serviços junto a Assembleia Legislativa do Estado do Acre - ALEAC, pelo perí-
odo de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de fevereiro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE
DECRETO Nº 6.520-P, DE 5 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista a Lei nº 3.745, de 28 de junho de 2021,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
0014.000130.00665/2023-92,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em substituição, os seguintes membros representantes para 
compor o Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - CACS/FUNDEB, para dar continuidade ao 
quadriênio 2021/2025:
I - Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE:
a) Abraão Elias Abugoche Paes Leme (titular);
b) Fabiany Soares Mamed (titular);
c) Maria da Conceição Gomes Melo (suplente);
d) Maria de Nazaré Rodrigues de Lima (suplente).
II - Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE): Vânia 
Ribeiro Líbio (suplente). 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 5 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 

Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.578-P, DE 15 DE ABRIL DE 2024
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre e tendo em vista o 
§ 2º do art. 3º Decreto nº 11.263, de 22 de junho de 2023,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
0014.000130.00139/2024-11,
RESOLVE:    
Art. 1º Nomear os seguintes membros representantes para compor o Conselho 
Estadual de Alimentação Escolar - CAE, para o quadriênio 2024/2027:
I - Poder Executivo: 
a) Camila Lima da Silva (titular); 
b) Adriana Melo da Silva Gomes (suplente); 
II - Trabalhadores da educação e de discentes:
a) Valquírio Firmino da Silva (presidente);
b) Alcilene Maria Gurgel da Silva Pinto (suplente);
c) Silvio Sabino da Silva (vice-presidente);
d) Cleyton Nonato Lopes Kaxinawá (suplente);
III - Pais de alunos:
a) Jaqueliana Ferreira Marinho (titular);
b) Francisca Carla Andrade do Nascimento (suplente);
c) Alcinete Araujo Amorim Bandeira (titular);
d) Whebert Tadeu Moraes Rezende (suplente);
IV - Entidades civis organizadas:
a) Miqueias de Oliveira Vasconcelos (titular);
b) Isaque Marques Lopes (suplente);
c) Marineis dos Santos de Souza (titular);
d) Maria do Perpetuo Socorro Marques Américo (suplente).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 19 de abril de 2024.
Rio Branco - Acre, 9 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 60º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.680-P, DE 23 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, 
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI n° 
0044.011984.00066/2024-12, 
RESOLVE:
Art. 1º Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Mili-
tar do Estado do Acre (0502), o CEL PM RG 2440 WAGNER AUSTRE-
GÉSILO STANISLAU DE ARAÚJO, em razão de ter completado mais de 
30 (trinta) anos de serviço e preencher os requisitos legais, com proventos cal-
culados sobre o vencimento básico do próprio posto de Coronel PM acrescido 
de dez por cento, sendo incorporados as gratificações e adicionais devidos..
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 21 de março de 2023.
Rio Branco - Acre, 23 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.681-P, DE 23 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o disposto no art. 38, 
inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, RÔMULO GIOIA SANTOS JÚNIOR, matrícula n° 
9572392-3, do cargo de Médico, do quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
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do de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto, sem 
direito a recondução do servidor exonerado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 27 de março de 2024.
Rio Branco - Acre, 23 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.457-P, DE 27 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 6.403-P, de 13 de março de 2024.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 27 de março de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE
DECRETO Nº 6.635-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da Constituição do 
Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DAYANA PEREIRA DE LIMA do cargo em comissão do Grupo 
de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, nomeada através 
do Decreto nº 306-P, de 6 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 30 de abril de 2024.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.636-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, da Constituição do 
Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 
de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DAYANA PEREIRA DE LIMA para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, na Se-
cretaria de Estado da Casa Civil - SECC.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 30 de abril de 2024.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.637-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar THAÍSA DE FIGUEIREDO SOUZA do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, nomeada 
através do Decreto nº 58-P, de 3 de janeiro de 2023.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de abril de 2024.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.638-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, da Constituição do 
Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 
de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ARMEDIO MELO ROSAS para exercer cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, na Secre-
taria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos - SEASDH.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser exer-
cida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2024.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.639-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, da Constituição do 
Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 
de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARCLEUSSON SILVA DANTAS para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, 
na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2024.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.640-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, da Constituição do 
Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 
de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA BEATRIZ DE LIMA COSTA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-2, na Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2024.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.641-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JOSÉ OLIVEIRA DE CARVALHO do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, nomeado 
através do Decreto nº 440-P, de 10 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2024.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.642-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, da Constituição do 
Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 
de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSÉ OLIVEIRA DE CARVALHO para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-7, 
na Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2024.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.643-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LUCIANE DE OLIVEIRA ALVES do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, nomeada 
através do Decreto nº 287-P, de 6 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2024.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.644-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, da Constituição do 
Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 
de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUCIANE DE OLIVEIRA CHAVES para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, 
na Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

contar de 1º de maio de 2024.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.645-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação da servidora NEIZE ALESSANDRA CIDADE LOPES, 
ocupante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Asses-
soramento, referência CAS-5, da Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC 
para a Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE. 
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pela servidora na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2024.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.646-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024
 
A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado 
do Acre,
RESOLVE:    
Art. 1º Designar o servidor ELIELTON DA SILVA FERREIRA para responder 
pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, durante o período de 22 
a 24 de abril de 2024, em virtude da ausência da titular da pasta.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.647-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar KELLEN CRISTINA SALDANHA PENHA do cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, 
nomeada através do Decreto nº 590-P, de 11 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2024.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.648-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, da Constituição do 
Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 
de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear KELLEN CRISTINA SALDANHA PENHA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-4, no Gabinete Pessoal do Governador – GABGOV.



9DIÁRIO OFICIALNº 13.7609  Quarta-feira, 24 de Abril de 2024

Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2024.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.649-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar HEMERSON MARINHO DA COSTA do cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-4, nomeado através do Decreto nº 588-P, de 11 de janeiro 
de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2024.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.650-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, da Constituição do 
Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 
de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear HEMERSON MARINHO DA COSTA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, 
no Gabinete Pessoal do Governador – GABGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2024.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.651-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ELISSON LIMA CERRA do cargo em comissão do Grupo de 
Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-8, nomeado através 
do Decreto nº 5.660-P, de 3 de janeiro de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.652-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, da Constituição do 
Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 
de dezembro de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GLAUCIA FERREIRA DE SOUZA LIMA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo - SEHURB.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.653-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, da Constituição do 
Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 
de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear TALYTA LIMA SARAH para exercer cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, na Secre-
taria de Estado de Habitação e Urbanismo - SEHURB.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.654-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, da Constituição do 
Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 
de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANDERLEIA DA SILVA OLIVEIRA GADELHA para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-4, na Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo - SEHURB.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.655-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024
 
A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:    
Art. 1º Designar a Secretária Adjunta de Planejamento, KELLY CRISTINA LA-
CERDA, para responder pela Secretaria de Estado de Planejamento - SE-
PLAN, durante o período de 22 a 24 de abril de 2024, em virtude da ausência 
do titular da pasta.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.656-P, DE 19 DE ABRIL DE 2024
 
A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso VI, da Constituição do 
Estado do Acre,
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RESOLVE:    
Art. 1º Designar a Secretária Adjunta de Atenção à Saúde, ANA CRISTINA 
MORAES DA SILVA, para responder pela Secretaria de Estado de Saúde - 
SESACRE, durante o período de 22 a 26 de abril de 2024, em virtude da 
ausência do titular da pasta.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.680-P, DE 23 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, 
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI n° 
0044.011984.00066/2024-12, 
RESOLVE:
Art. 1º Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar do 
Estado do Acre (0502), o CEL PM RG 2440 WAGNER AUSTREGÉSILO STA-
NISLAU DE ARAÚJO, em razão de ter completado mais de
30 (trinta) anos de serviço e preencher os requisitos legais, com proventos cal-
culados sobre o vencimento básico do próprio posto de Coronel PM acrescido 
de dez por cento, sendo incorporados as gratificações e adicionais devidos..
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 21 de março de 2023.
Rio Branco - Acre, 23 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.681-P, DE 23 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o dis-
posto no art. 38, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, RÔMULO GIOIA SANTOS JÚNIOR, matrícula n° 
9572392-3, do cargo de Médico, do quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto, sem 
direito a recondução do servidor exonerado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 27 de março de 2024.
Rio Branco - Acre, 23 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.682-P, DE 23 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JOSÉ ELSON SANTIAGO DE MELO do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-7, nome-
ado através do Decreto nº 3.640-P, de 28 de abril de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.683-P, DE 23 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RORAIMA MOREIRA DA ROCHA NETO para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-6, na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.684-P, DE 23 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DURIVAL BRITO E SILVA FILHO do cargo de em comissão 
do Grupo de Natureza Especial da Administração Indireta do Poder Executivo, 
referência CDAI-1.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.685-P, DE 23 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DUCIANA ARAUJO PINTO para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Natureza Especial da Administração Indireta do Poder Executivo, 
referência CDAI-1, no Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição.
Rio Branco - Acre, 23 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.611-P, DE 18 DE ABRIL DE 2024
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:  
Art. 1º Designar o Secretário Adjunto de Governo, LUIZ GONZAGA CALIXTO 
NETO, para responder pela Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, du-
rante o período de 19 a 22 de abril de 2024, em virtude da ausência do titular 
da pasta.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 18 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre


